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Estado de São Paulo  	O  7 5 

LEI n.°1029/2009 
De 11 de Maio de 2.009. 

"Dispõe sobre alteração de 
artigos da Lei Municipal n.° 
764/99 de 18 de Novembro de 
1.999, que especifica e dá outras 
providências." 

Marcos Roberto Sanfelici Prefeito Municipal de Sandovalina, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:- 

Art. 1.° - O artigo 11 da Lei Municipal n.° 764/99 de 18 de novembro de 1.999. 
passará a vigorar com a seguinte Redação: 

"Art. 11 — A adesão ao Plano de Desligamento Voluntário poderá ser feita 
até o dia 31 de Dezembro de 2.009." 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 11 de Maio de 2.009. 

Marcos Roberto Sanfelici 
(2Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado 

em local de costume. 

Rosinel Rocha kaidO Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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LEI n."1029/2009 
De 11 de Maio de 2.009. 

"OiSpde 50bal .11 , 	do Ilf 11906 

da Lei Municipal n.' 7E4'99 do 18 cio 
NovombrO de 1 999. eu° ~Deifica 
e da outras Previdências .  

lkocc-i Rauçam Sanfebei Pretinho 
Monteiam de Sandovalina Falado 
cio Sao Paulo. rio uso dasatribuições 
que lhe seu contendas por Lei: 

FAZ SABER. que a CálltUrd Munici-
pal algemou e ele sanciona a promul-
ga a monte Lei 

Art. 1 o - O drago 11 da Lei Munici-
pal n o 784199 de IS de novambro 
de 1.999. passara a vigorar com a 
seguinte Rectucao .  

*An. 11 - adesão ao Plano de Des- 
ligamento Voluntário poderá ser leite 
até o dia 31 do Dezembro de 2 009: 

Ari 2 • Esta Lei entrara em vigor na 
data de Sua rasÇa. 0  

An 3 • Re~m-se as c.liapo•ues 
em contrarie. 

Preleilum Municipal de San 
dovalina 11 do Mato de 2.009.  

Marcos Roberto Santeeci 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta 
Secretaria AdminIstrativa na 

data suma e alisado em local do 
costume 

Rosnei Rocha Arauto Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1032/2009  

De 05 de Maio de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Alteração de artigos da Lei Municipal n.° 
764199 de 18 de Novembro de 1.999, que especifica e dá outras 
providências." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1.° - O artigo 11 da Lei Municipal n.° 764/99 de 18 de novembro de 1.999, 
passará a vigorar com a seguinte Redação: 

"Art. 11 — A adesão ao Plano de Desligamento Voluntário poderá ser 
feita até o dia 31 de Dezembro de 2.009." 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 05 de Maio de 2009.  

CL-ÁÚDOMIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMARWJESUS FERREIRA 

Diretor de Administrativo 
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